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O Prefeito Municipal de Balneário Gaivota, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 

em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 260 de 1° de novembro 

de 2023, TORNA PÚBLICO a seguinte retificação no edital de abertura: 

 

ONDE SE LÊ: 
3. DOS CARGOS 

Tabela 3.1 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

base (R$) 

Vagas 

Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD 

Taxa de 

Inscrição 

R$ 

Requisitos básicos 

Advogado 20h 3.960,00 CR * 150,00 Habilitação de nível superior em direito **  

 

Engenheiro Agrimensor 
20h 3.960,00 CR * 150,00 

Habilitação de nível superior em engenharia de 

agrimensura ** 

Engenheiro Ambiental  20h 3.960,00 CR * 150,00 
Habilitação de nível superior em engenharia 

ambiental ** 

Engenheiro Civil 20h 3.960,00 CR * 150,00 
Habilitação de nível superior em engenheira 

civil**  

Professor Pedagogo Ensino 

Fundamental 
10, 20, 30 ou 40 h 

3.712,30 

(valor 40h) 
CR * 150,00 

Habilitação de nível superior em Pedagogia 

curso de Licenciatura Plena. 

Professor Pedagogo Infantil 10, 20, 30 ou 40 h 
3.712,30 

(valor 40h) 
CR * 150,00 

Habilitação de nível superior em Pedagogia 

curso de Licenciatura Plena. 

 

 

LEIA-SE:   
3. DOS CARGOS 

Tabela 3.1 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

base (R$) 

Vagas 

Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD 

Taxa de 

Inscrição 

R$ 

Requisitos básicos 

Advogado 20h 5.280,00 CR * 150,00 Habilitação de nível superior em direito **  

 

Engenheiro Agrimensor 
20h 5.280,00 CR * 150,00 

Habilitação de nível superior em engenharia de 

agrimensura ** 

Engenheiro Ambiental  20h 5.280,00 CR * 150,00 
Habilitação de nível superior em engenharia 

ambiental ** 

Engenheiro Civil 20h 5.280,00 CR * 150,00 
Habilitação de nível superior em engenheira 

civil**  

Professor Pedagogo Ensino 

Fundamental 
20h ou 40 h 

3.712,30 

(valor 40h) 
CR * 150,00 

Habilitação de nível superior em Pedagogia 

curso de Licenciatura Plena. 

Professor Pedagogo Infantil 20h ou 40 h 
3.712,30 

(valor 40h) 
CR * 150,00 

Habilitação de nível superior em Pedagogia 

curso de Licenciatura Plena. 

 

 

Art. 1º - Fica incluído o cargo de ANALISTA DE TI, com prova no período da MANHÃ com as seguintes especificações:  

 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vencimento 

base (R$) 

Vagas 

Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD 

Taxa de 

Inscrição 

R$ 

Requisitos básicos 

Analista de TI 40h 2.500,00 01 * 150,00 

Portador de certificado de conclusão de curso 

superior em Ciência da Computação ou 

Engenharia da Computação ou Sistemas de 

Informação ou Superior de Tecnologia em 

Redes de Computadores ou Tecnologia em 

Processamento de Dados. 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

ANALISTA DE TI 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atuar nos processos e procedimentos em Tecnologia da Informação, prestando suporte técnico aos usuários 

referente aos serviços públicos, realizando manutenções e instalações de softwares, hardwares e redes, prestando orientações e 

informações para outras áreas e servidores. DESCRIÇÃO DETALHADA: Atuar nos processos e procedimentos em Tecnologia da 

Informação, realizando manutenções e instalações de softwares, hardwares e redes, prestando orientações e informações para outras 

áreas e servidores. Prestar suporte aos usuários, auxiliando na utilização e manutenção dos sistemas de informação, equipamentos de 

informática e da rede de dados. Prestar suporte técnico aos funcionários referente aos serviços públicos, equipamentos e sistemas de 

informação, através de atendimento eletrônico, telefônico, pessoal ou via acesso remoto. Efetuar a instalação, substituição, conservação 

e manutenção preventiva ou corretiva (de primeiro nível) dos equipamentos de informática e da rede de dados. Instalar e atualizar 

sistemas e softwares, padrões e/ou específicos, para evolução tecnológica, corretiva ou de melhoria. Realizar outras tarefas correlatas ao 

cargo. 

 

ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

ANALISTA DE TI 

Hardware - componentes de microcomputadores. Tipos de memórias. Dispositivos de entrada e saída. Protocolos de comunicação. Redes: 

LAN, MAN e WAN. Modelo OSI / ISO. Meios de transmissão: cabo coaxial, par trançado, fibra óptica e link de rádio. Cabeamento 

estruturado. Topologias. Métodos de acesso. Tecnologias Ethernet, Fast Ethernet, FDDI, Gigabit Ethernet, ATM e Wireless. Equipamentos 

para interconexão de redes. Fundamentos da arquitetura TCP/IP. Redes Públicas. RENPAC. Internet e Intranet. Equipamentos: hubs, 

switches e roteadores. Noções sobre instalação e operação de redes de computadores. Uso de software de acesso e navegação na 

Internet (browsers): Internet Explorer e Netscape. Modalidades e técnicas de acesso: FTP, Telnet, Download, Navegação e Pesquisa. 

Linguagens de programação: Java; Object Pascal, C, C++. Programação Java em arquitetura J2EE. Desenvolvimento para web: Linguagem 

PHP, HTML, xHTML, XML, CSS, JAVASCRIPT. Correio eletrônico: Outlook Express e Netscape. Segurança e apoio ao usuário. Backup, 

prevenção e eliminação de vírus, firewall. Direitos de Propriedades de Software - Lei de Software. Banco de dados: Conceitos e arquitetura 

de um Sistema Gerenciador de banco de dados (SGBD); Modelagem de dados e projeto lógico de banco de dados relacional; a linguagem 

SQL; Controle de transações; Indexação e hashing; Processamento da consulta; Controle de concorrência. Segurança Computacional: 

criptografia simétrica e assimétrica; assinatura digital, certificado digital, características do DES, AES e RSA; funções hash (MD5 e SHA-1). 

Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. Outros 

assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções 

Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). 

 

Art. 2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Balneário Gaivota - SC, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

 

EVERALDO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Balneário Gaivota - SC. 

 

 

GRASIELA SPECK EUFRÁSIO 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos Públicos 

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota - SC. 

 

 


